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LEI MUNICIPAL N° 1.934, DE 01 DE JULHO DE 2015 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do 

Município de Bernardino de Campos para a Legislatura 2017/2020. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município 

de Bernardino de Campos, para a Legislatura de 1 o (primeiro) de janeiro de 2017 a 31 de 

dezembro de 2020, fica fixado na forma que segue: 

Prefeito R$ 9.648,11 

Vice-Prefeito R$ 2.894,43 

Artigo 2 o - É assegurada a revisão anual dos subsídios, na forma 

preconizada pela constituição federal. 

Artigo 3o - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei 

correrão à conta de recursos orçamentários próprios. 

Artigo 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e surtirá 

efeitos a partir de 1 o (primeiro) de janeiro de 2017. 
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